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1° ADITAMENTO AO TERMO N° 026117 - AMSE 
PROCESSO N° 2355/17 - FUNDAÇÃO CASA

1° Aditamento ao Termo de Colaboração que 
entre si celebram a Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA - SP e Istituto Dom Décio 
Pereira, tendo por objeto a cooperação no 
atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n^ 848, Luz, São 
Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e da Defesa 
da Cidadania, MÁRCIO FERNANDO ^ELIAS ROSA, respondendo pelo expediente da 
FCASA-SP, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, respondendo 
interinamente pelo cargo de Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n® 948/2018, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA, instituído nos termos da Lei Civil, registrado 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Diadema, com sede na Avenida Nossa 
Senhora dos Navegantes, n° 144 - Bairro Eldorado, município de Diadema/SP, CEP 
09972-260, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob n° 02.588.425/0001-99, neste ato representado por seu Presidente 
ODAIR ÂNGELO AGOSTIN, portador da Cédula de Identidade com RG n° 
6.173.208-4 e CPF/MF 0° 016.661.328-38, doravante denominada OSC,

Considerando que entre as partes foi firmado o Termo de Colaboração de 
n° 026/17-AMSE, assinado em 01 de novembro de 2017;

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade a supracitada 
Colaboração;

Considerando a necessidade de alteração no preâmbulo do responsável pela Diretoria 
Administrativa;

Considerando a Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019 do SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SENALBA e do outro lado, o SINDICATO 
DAS ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SINDELIVRE, que assegura aos empregados o reajuste salarial de 2,31% (dois 
inteiros e trinta e um décimos), a partir de 01 de março de 2018;

_______________________________________ ____________________'
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Considerando a necessidade de ajuste em Transporte;

Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeiras.

Resolvem PRORROGAR e RETIRRATIFICAR referido instrumento, a CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:

CLAUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir de 
01 de novembro de 2018 e com término previsto para 31 de outubro de 2019, 
podendo ser prorrogado, respeitando o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

2.1.1. No prazo máximo descrito no item 2.1 está suprimido o prazo de 12 (doze) 
meses, referente as primeiras vigências, a qual compreende o período de 01
de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de
R$ 2.533.992,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e três mil, 
novecentos e noventa e dois reais), onerando a Natureza da Despesa 
3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 14.243.1729.5907.0000, sendo 
R$ 422.332,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e 
dois reais), para o presente exercício e o restante para os exercícios 
subsequentes.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito 
na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 4.062,87 
(quatro mil, sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos) para 
DESPESAS COM RECURSOS FlUMANOS, fixado com base nas despesas fixas 
com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente de R$ 46,50 
(quarenta e seis reais e cinquenta centavos), para DESPESAS, fixado com 
base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE 
TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - 
PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS), 
perfazendo o valor de desembolso mensal proposto de R$ 211.166,00 
(duzentos e onze mil e cento e sessenta e seis reais).

1 o

Ficam Ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
no 026/17-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Termo de 
Colaboração em 01 (uma), assistidas por 02 (duas) testemunhas.

DIRETORIA TÉCNICA - AMSE
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 8° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001
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São Paulo, de de 2018,

MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

AURÉLIO olímpio DE SOUZA 
Diretor Administrativo Jlíí ter in o

INSTIIUIQ^^ftÇOÊROrpEREIRA 
[R^i^LGÍAGOSTIN 

Presidente

TESTEMUNHAS:

JOSÉ LUIZ CARUSO 
Chefe de Seção

ROSANA DA SILVA 
Agente A. Administrativo
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PLANILHAS

DE

APLICAÇAO

FINANCEIRA
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^ Q Retirratificação a partir de:
— 0 Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2018

Sindicato - convenção coletiva SENALBA e SINDELIVRE - 2018/2019

Piso Salarial R$ 1.269,00

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 2,00%

Contribuição Terceiros
Sebrae

w Salário Educação
o ,c Incra
p SESC

4,50%

0,30% 1
2,50% 1
0.20% 1
1,50%

^ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
tf)

26,50%!
1 FGTS 8,00%

PIS 1,00%|

Vale Refeição - 1
Vale Alimentação R$ 167,00

Auxílio transporte R$ 255,77 1

Percentual (%) 20% 1

Insalubridade ^ . ..Qtde funcionanos 6

Reajuste Salarial (Dissídio) 2,31%

Alimentação CADTERC jun/17|

Transporte CADTERC mai/17

Obs. APLICAÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO A PARTIR DE MARÇO DE
2018 COM índice DE 2,31 %
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CASA ANITA GARIBALDI

A A
FUNDAÇÀO CASA Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2018

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO 
PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

ITEM FUNÇÃO QUANTIDADE

1 Gerente 1

[Assistente Social 3

I Psicólogo(a.) 3

[Agente administrativo 4

[Agente Educacional 9

I Enfermeiro(a.) 2

I Dentista 1

[ Coordenador(a.) Pedagógico 1

[Auxiliar Operacional 3

[TOTAL FUNCIONÁRIOS 27

lINSALUBRIDADE

i benefícios (VR + VT + va + Aux.Creche)

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS)

SALARIO UNITÁRIO

R$ 5.712,91

RS 2.873.07

R$ 2.873,07

RS 1.927,75

RS 2.109,61

RS 3.026.04

RS 1.841,58

RS 4.498,08

RS 1.288,74

TOTAL DE SALÁRIOS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

I TOTAL DE SALÁRIOS

CUSTO DIA DE SALÁRIOS 

CUSTO ANUAL DE SALÁRIOS

R$

RS

RS

TOTAL/Mês

5.712,91

8.619,21

8.619.21 

7.711,00

18.986,49

6.052,08

1.841,58

4.498,08

3.866.22 

65.906,78

1.144.80

17.956,28

23.803.31

108.811,18 <

3.627,04 Q 

1.305.734,12 "
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FUNDACAO CASA Prorrogação a partir de :

CASA ANITA GARIBALDI

1 de novembro de 2018

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA II • DESPESAS

Alimentação

Formação Profissional Básica

Material de Consumo

Transporte

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa contratada

Contratação de cursos para os adolescentes

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e recreativo, gêneros alimentícios em 
geral para a formação profissional básica, bem como. materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro 
de Atendimento

Contratação de serviço para atendimento integral do objeto deste convênio, tanto para o desbcamento direto do adolescente 
quanto para as visitas domiciliares realizadas pelos profissionais do Centro de Atendimento

Contas Públicas e Gás [Gastos com água e esgoto, energia elétrica, gás e telecomunicação

Manutenção Predial

Serviços em Geral

Manutenção hidráulica, elétrica e predial

contratação de serviços especializados, manutenção de equipamentos, serviços de transporte evenluais, devidamente justificados 
viagens de funcionários, correios e demais serviços necessários para o cumprimento do objeto deste convênio.

; CUSTO DIA PROPOSTO POR ADOLESCENTE 

CUSTO ANUAL PROPOSTO

R$ 46,50

1.071.360.00

— £
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A A
FUNDAÇÃO CASA Prorrogação a partir de : 1 de novembro de 2018

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO 
PLANILHA III . TOTAL DE DESPESAS

ITEM

RECURSOS HUMANOS 

DESPESAS

CUSTO ANUAL

RS 1.462.632.00 

R$ 1.071.360.00

TOT/U. ÃPÜCÀÇÃÒ FiNÃNCÈIRÃ R$ 2.533.992,1
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Prorrogação a partir de ; 1 de novembro de 2018

CRONOGRAMA DE ENCARGOS SOCIAIS

FUNÇAO CARGA HORARIA SAL/REAJ Insalubridâde Vale Refeiçlo Ainillo Transporte Auxilio Crocho Valo AlimontaçSo INSS FGTS PIS TOTAL

Gerontc 40 horas semanais RS 5712.91 RS 1.513,92 RS 457.03 RS 57.13 RS 2.028,08

Assistente Social 30 horas semanais RS 3 «7i 07
i 1
! RS 761.36 R$ 229,85 RS 28,73 RS 1 019.94

Psicók>go(a.) 33 horas semanais RS 2Í7X07 RS 761.36 RS 229.85 RS 28.73 RS 1.019.94

Agente administrativo 40 horas semanais RS V927.?5 RS 510.85 RS 154,22 RS 19.28 RS 684.35

Agente Edncacionai 33 horas semanais RS 2 109.61 RS 559.05 RS 168,77 RS 21,10 RS 748.91

Enfermeirota ) 40 horas semaruiis RS 3 02604 RS 190.80 RS 852.46 R$ 257.35 RS 32,17 RS 1 141.98

Dentista 20 horas mensais RS 1 041.50 RS 190.80 RS 2455.44 RS 2 301.97 RS 4 092 40 RS 166.76 RS 538.58 RS 162,59 RS 20,32 RS 721,49

CocKdcnodoria.) Pedagoqico 40 horas semanais RS 4.49S.00 RS 1 191.99 RS 359.85 RS 44.98 RS 1 596,82

Aiaoliar Operacionat 40 horas semanais RS 1.200.74 RS 190.80 RS 392.08 RS 118,36 RS 14,80 RS 525.24

RS

RS -

1
1

RS

RS -
□ üM d d ÜM d

I Goronte 

I Social

I Psicólogo(a.)

I Agonlo admimstfalivo 

I Agente EducacKKiat 

I Enferme roto »

I Oenttsta

I Coordenadorin ) Pedagogic 

I Aunliar Operactonal

1 RS 5.712.91 RS 1.513.92 RS 457,03 RS 57.13

3 RS 8,619.21 RS 2 284 09 RS 689 54 RS 86 19

3 RS 8619,21 RS 2.284,09 RS 689,54 RS 86.19

4 RS 7 711,00 RS 2 043.42 RS 61688 RS 77,11

9 RS 18.986,49
RS 2.455.44 RS 6 905.92 RS 4 092.40 RS 4 502.52

RS 5.031,42 RS 1.518.92 RS 189.86

2 RS 6052.08 RS 381.60 RS 1 704 93 RS 514,69 RS 64 34

1 RS 1.841.58 RS 190.80 RS 538,58 RS 162.59 RS 20.32

1 RS 4 498.08 RS 1 191.99 RS 359,85 RS 44,98

3 RS 3.866,22 RS 572 40 RS 1.176.23 RS 355.09 R$ 44.39

B B B d d r?B B BI

2028.08

3 059.82 

3059.82 

2 737.41 

6.740.20 

2 283.96 

721.49 

1 596,82 

1.575,71

870,52 R$ 108411,18
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Prorrogação a partir dc : 1 dc novembro dc 2018

CRONOGRAMA DE PROVISÕES

função

ir salário

476.08 

239.42 

239.42 

160 69 

175.80 

, 268.07

1 169.37

374 84

> 123.30

13* SAL

126.16 

6.3 4.9 

63.45 

42.57 

46,59 

71,04 

44.88 

99 33 

32.87

j 13*SAL2 j 13* SAL3
1 1/3 Constitucional j 

Férias
1/3 FER 1/3FER4 1 1/3FER5 1

RS 38,09 RS 4.76 RS 158.69 RS 42.05 RS 12,70 RS 1,59

RS 19,15 RS 2.39 RS 79 81 RS 21.15 RS 6 38 RS OflO

RS 19.15 RS 2.39 RS 79,81 RS 21.15 RS 6.38 RS 0 60

RS 12,85 RS 1.61 RS 53.55 RS 14.19 RS 4,28 RS 0 54

RS 14,06 RS 1,76 RS 58,60 RS 15.53 RS 4.69 RS 0,59

RS 21,45 RS 2.68 RS 89.36 RS 23.68 RS 7.15 RS 0.8<i

RS 13,55 RS 1,69 RS 56,46 RS 14.96 RS 4,52 RS 0,56

RS 29 99 RS 3.75 RS 124 95 RS 33.11 RS 10 00 RS 1 25

RS 9.86 RS 1.23 RS 41,10 RS 10,89 RS 3.29 RS 0,41

253.91 

127.69 

127.69

85.68

93.76 

142.07

90.33

199.91

65.76

TOTAL

1.114,02 

560.25 

560.25 

37591 

411,37 

627 28 

396.31 

«77 13 

288,51

Gerente 1 RS 5.712.91 RS 476.08 RS 126.16 RS 3B.09 RS 4,76 R$ 158.69 RS 42.05 R$ 12.70 RS 1,59 RS 253.91 RS

AssKtnrtn Social 3 RS 8619 21 RS 718 27 RS 190,34 RS 57.45 RS 7.18 RS 239 42 RS 5.3,45 RS 19.15 RS 2.39 RS 383,08 RS 1 fisn.?^

Psfcoiogo (0) 3 RS 6.619.21 1 RS 718.27 RS 190,34 RS 57.46 RS 7,18 RS 239.42 RS 63.45 RS 19,15 RS 2,39 RS 383.08 RS 1.680.7;^

/Vgpnlft ArtmfltslraJr.o J RS 7 7 n .00 RS 642 58 RS 170.28 RS 51,41 RS 5.43 RS 214,19 RS 55,76 RS 17,14 RS 2.14 RS 342.71 RS 1.S03.6R

Apcnlc Educacional 9 RS 18.986,49 I RS 1.582,21 RS 419.28 RS 126,58 RS 15.02 RS 527,40 RS 139,76 RS 42,19 RS 5.27 RS 843,84 RS 3.702,3íy

Enfern>e^ (a) 2 RS 6 052 08 RS 381 60 j RS 536 14 RS 142,00 RS 42 89 RS 5.36 RS 178 71 RS 47.36 RS 14 30 RS I 79 RS 285.ÍM RS 1 254 s'?.

Dentista 1 RS 1.841.58 RS 190.80 RS 2 J55.44 I RS 6 905.92 RS 4 092.24 RS 4 502.66 RS 169,37 RS 44.88 RS 13,55 RS 1.69 RS 56,46 RS 14,90 RS 4,52 RS 0.56 RS 90,33 RS
396,^

Coordenodorta) Pedagogco ) RS 4 498 08 RS 374 84 RS 99 33 RS 29 99 RS 3.75 RS 124 95 RS 33.11 RS 10 00 RS 1 25 RS 199.91 RS 877 IT

Auxjhar Oporadonal 3 RS 3.866.22 RS 572.40 RS 369.89 RS 98.02 RS 29.59 RS 3.70 RS 123.30 RS 32.67 RS 9.86 RS 1.23 RS 197.27 RS

RS

R$

RS

RS

865,5^
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO
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1 de novembro de 2018

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL
PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESTIMADOS DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VALORES CASA DE B4 ADOLESCENTES

ITEM 1 REFEIÇÔES/SERVIÇOS COMPLEMENTARES

gj

N9 de COMENSAIS PREVISTO

MÉDIA DiARIA 

ESTIMADA DE 
REFEIÇÕES

FREQUÊNCIA
' QUANTIDADE 

MENSAL DE 
REFEIÇÕES

’ QUANTIDADE DE 
REFEIÇOES PARA 

12 MESES 
(1 X 12MESESI

’ VALOR UNITARIO 
R$

VALOR MENSAL R$ 
(1X3)

VALOR TOTAL RS 
12 MESES

(2X3)

Desjejum 62 62 diário 1.887 22.644 2,34 4.415,58 52.986,96

Almoço 62 62 diário 1.887 22.644 8,48 16.001,76 192.021,12

Lanche da Tarde 62 62 diário 1.887 22.644 2,34 4.415,58 52.986,96

Jantar 62 62 diário 22.644 8,48 16.001,76 192,021,12

IH KB
Desjejum 2 2 diário 61 732 2,34 142,74 1.712,88

Colação 1 1 diário 30 360 1,30 39,00 468,00

hH
Almoço 2 2 diário 61 732 8,48 517,28 6.207,36

Lanche da Tarde 2 2 diário 61 732 2,34 142,74 1.712,88

Jantar 2 2 diário 61 732 8,48 517,28 6.207,36

DIETA ESPECIAL

Páscoa 

Festa Junina 

Natal 

Ano Novo

Aniversário do Mês - KIT 1 

Aniversário da Unidade, Formatura e 
Outros - KIT 2 

lanche Especial (escola)

Lanche Especial (periodo pardal) 

Lanche Especial (período integral)

3.2B8 22,94 1.359,04 16.308,48

~ 15.584 - 10,50 0,00 1.824.00

Almoço

PARTiaPAçAo EM PROJETOS SOaOEDUCATIVOS (1 por adolescente)

Almoço

FESTIVIDADES (2 por adolescentes)

R$ 515.746,72
P) A frequência dc fornecimento rcfcrc-sc ao periodo dc 12 meses
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PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiim ||||||||[|[||[||[||||||^ WÊÊÊÊÊÊÊÊÊk

Item Descrição

Locação de veiculo grupo S2-

^ Quant. 
Veiculos

^ Valor Unitário 
Veículo/Mês R$/Mês

^ Valor Total 
Mensal de 

Veículos R$ 
(1x2)

^ Distância 
Percorrida 
estimada 
KM/Mês 
Estimada 

por

® Distância 
Percorrida 
Estimada 

Total 
KM/Mês 
(1 x4)

® Valor 
Unitário do 
KM Rodado 

RS/KM

^ Valor Total 
MensalKM 
Rodado R$ 

(5x6)

® TOTAL MENSAL 
(Valor Fixo + Valor 
Variavel) R$/MÊS 

(3 + 7)

9

Prazo 12 
Meses

1 MINIVAN, com condutor e 
combustível de segunda-feira à 

sexta- feira 12horas diárias

1 R$ 7.268,10 R$ 7.268,10 KM LIVRE KM LIVRE KM LIVRE RS 1.984,00 RS 9.252,10 12

1

Locação de veiculo grupo S2 
MINIVAN, com condutor e 

combustível de segunda-feira à 
Domingo 16horas diárias

1 R$9.151,31 R$ 9.151,31 KM LIVRE KM LIVRE KM LIVRE R$ 1.984,00 R$11.135,31 12

TOTAL 2 RS 20.387,41 12

VALOR TOTAL 
(Valor fixo + Valor 

Variável)
(8 + 9)

R$ 111.025,20

R$ 133.623,72

TOTAL GERAL

R$ 244.648,92

R$ 244.648,92


